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RESOLUÇÃO Nº 258 de 24 de novembro de 2020.  

Aprova formalização de aditivo de 
prorrogação de vigência do Termo de 
Fomento nº 5608, financiado com recursos 
do Fundo Municipal de Assistência Social. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 24 de novembro de 2020 no uso de suas 
atribuições legais de acordo com a Lei Municipal nº 8.777/95,  

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR formalização de aditivo de prorrogação de vigência do 
Termo de Fomento nº 5608 para mais 12 (doze) meses, apresentado pelo Centro 
de Formação Urbano Rural Irmã Araújo - CEFURIA, protocolo 35-000697/2020, 
para a continuidade na execução do projeto Fortalecendo as Promotoras Legais 
Populares, sem desembolso financeiro. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Wanderléia Maria França Scuissiatto 
Vice-presidente - CMAS 
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